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É IHDISEBUSAVSL ALLIVIAR O CAEá DOS PESADOS IMPOSTOS - A 
CONTRIBUIÇÃO "PER CAPITA» EM S. PAULO B NAS REPUBLICAS DO 
SUL - ECONOMIAS,EM VEZ DE IMPOSTOS! - O EXEMPLO DOS ESTA 
DOS UNIDOS - O ERA CASSO DO IMPOSTO DB RENDA NA INGLATER- 
RA B NOS ESTADOS UNIDOS - A LAVOURA E O PATRIOTISMO... - 
A UNIÃO DAS CLASSES. 

O IMPOSTO SOBRE A RENDA 

Dr.Antonio de ^uelr<SB Telles 

Em exposição que fiz anteriormente nesta Liga embo- 

ra de fôrma suecinta»tornei claro que o imposto de renda 

não é essa maraTilha tributaria que o fazem crer todos 

As seus defensores»que não perdem occasião para apre- 

sental-o sob uma áureola de perfeição que elle nunca te- 

ve. E,no caso especial de nossa industria agricola»isto 

é»para os lavradores de c&fô de S«Paulo»jã immensamente 

sobrecarregados de tributos pelo Estado,União e municl- 

palidades.a sua inclusão no ultimo orçamento federal não 

se casiprehende,e é um acto natural de defesa collectiva 

que a nossa classe contra elle se levante envidando to- 

dos os esforços nesse sentido. 

Tenho para mim que a clausula principal da defesa 

do cafô é a de nos defendermos dos pesados impostos que 

supporta esse genero de nossa producção. A base de nossa 

defesa assenta-se sem duvida na modificação do nosso bjb^ 

tema impositivo. Não que supponha poder o Estado de São 

Paulo se organlsar e fazer face ás múltiplas necessida- 

des do seu apparelho politico-administrativos sem fundos, 

ou com menos do que hoje arrecada»ma8 sim para que se 

proceda a uma remodelação dos meios pelos quaes são obti- 

dos esses fundos. 
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A contribuição "per capita* da população do nosso Es 

tado nao é exaggerada se a compararmos «por exemplo, com a 

proTincia de Buenos-Aires,na Argentina,ou com a Republica 

Oriental do Uruguay,ambas de menor população que o nosso 

Estado (a prorincia de Buenos-Aires com 3»200.Q00 habi- 

tantes e o Uruguay com 1*500.000} tmas,qualquer uma dellas 

com orçamentos mais elevados que o nosso,ultrapassando... 

300.000:000$000. 

Qualquer povo é capaz de offerecer grandes rendas pa 

ra o erário publico«desde que sejam sabiamente feitas as 

imposições. 

Hão é tampouco a quantidade ou variedade dos impostos 

que mais renda fornece* Assim como uma carga mal destri- 

buida mortifica um animal fatigando-o a ponto de não pro- 

seguir na Jornada,essa mesma ou ainda maior carga seria 

facilmente supportada se equitativãmente acommodada em par 

tes iguaes sobre o lombo. 

0 que porém não se comprehende é que no regimen em 

vigor,tenhamos nós da lavoura que contribuir ainda para 

augmontos de impôstos,quando Já pagamos « que qualquer 

outra classe do paiz. 

Hem era de esperar que,onerados como estamos,em Jus- 

tiça, se nos viessem pedir mais contribuições* Se ao go- 

verno federal faltam recursos,cumpre-lhe entrar em enten- 

dimento com o do Estado para a modificação dos nossos im- 

postos, sem o que sobrecarga tributaria alguma poderá ser 

acceita pela classe. 
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S em ultimo caso o que lhe compete fazer e positiva- 

mente "•economia8",mas economias de verdade. í preciso cor 

tar despesas com resolução inabalavel e firme. Esse é o 

único meio que existe de equililar&r orçamentos. Precisamos 

grandes reducçoes em tudOyexercito^marinha»obras»pensões 

e refórmas,funccionarios,etc. ,e leis restringindo os ca- 

sos para empréstimos»que devem ser exclusivamente para 

fins reproductlvo8fe rigorosamente fiscal!sados nos des- 

tinos para os quaes foram feitost80b severas comlnações 

penaes. 

Entre nõa»pelo aystema seguido em nosso Congresso 

federal,de não se preoocupar com augmento de gastos,nun- 

ca chegaremos a equilibrar orçamento,e teremos eterna ne 

cessidade de augmentar impostas e crear novos. É o que 

vemos constantemente e é esse meio caminho andado para o 

naufrágio. 

A diminuição dos impostos federaes nos Estados Uni- 

dos prova pelo menos uma coisa,que no Brasil está para 

ser provada,porisso que aqui até agora não se conheceu. 

Diminuirsm-se nos Estados Unidos impostos no valor de... 

2,YOy.OOO,000$000 em um anno. 

Vamos ver no Brasil quando algum governo será capaz 

de fazer coisa semelhante. Átá que tal caso se registe 

em nossos annaes,continuemos a esperar pelo que aqui rmri 

ca se verlficÉu. Hote-se a mais que o imposto de renda 

nos Estados Unidos é relativamente novo,foi instituído 

ha pouco mais de dez annos na primeira administração de 

Vilson. 
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Suas tentatiTas anteriores fracassaram,sendo de 

dellas declarado inaonstitucional. Hoje esse imposto tan- 

to nesse palz como na Inglaterra,está sendo francamente 

hostilisado sendo a principal razão a enormidade progres- 

siva de suas taxas,obtidas em tempos de guerras sob as 

sonoras e attrahentes cantilenas de *defeza da patria1* e 

outras tantas. 

^ uma inverdade dizer-se que nós brasileiros recebe- 

mos mal e hostilisamos as leis de impostos. 0 que nós da 

lavoura protestamos (e assim estão fazendo igualmente ou- 

tros ramos da producçao) oomo classe,ó contra mais um im- 

posto, ali ás susceptivel de augmentos formidáveis para o 

futuro no que respeita á lavoura,que já paga impostos em 

maior escala que nenhuma outra classe. 2 contra isso que 

noa manifestamos,e como cidadãos livres assiste-nos o di- 

reito de reclamar,mormente quando,com sobradas razões nos 

insurgimos contra o nosso actual systema tributário que 

consideramos falho e iniquo. 

Conhecemos perfeitamente os nassos deveras civicos, 

aos quaes Jamais fugimos,mas batemo-nos ás claras,como 

os que defendem causa Justa,pelo que Julgamos nosso co- 

me zinho direito. 

Multo mais que nós na actual conjunotura o fariam 

por certo os povos do norte,conhecedores dos seus direi- 

tos como ninguém. Su desejava saber se nos Estados Uni- 

dos com uma producçao onerada em 10 do seu valor só com 

impostos de exportação,(o que aliás lá não seria possível 
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porque esse imposto é prohibido pela Constituição) e com 

outros mais por clma^se os seus agricultores não se leTan 

tariam em massa contra cm imposto sobre a renda na fdzma 

em que se propõe fazer aqui o Governo Federal. 

Tal situação era provável que se tivesse evitado na- 

que11c paiz»porque ao mala certo o imposto não seria sane 

cionado na parte concernente á lavoura,defendido como se- 

ria pelos representantes da classe no proprlo Congresso. 

Exemplos de interesse collectivo e conhecimento de 

seus direitos não faltam na historia dos Estados Unidos. 

A celebre questão dos carregamentos de chá lançados ao mar, 

em Boston, foi o germen da independência americana. E, no 

em tanto, es se movimento foi motivado exclusivamente pelo 

proteccionismo da llãe-patria,a Gran-Bretanha, que exigia 

dos colonos americanos o pagamento de tributos pelos ar- 

tigos de seu consumo á entrada no paiz. 

Mas,os tributos têm tido,no desenvolvimento da huma- 

nidade,muito maior influencia do que geralmente se suppõe. 

Parte importantíssima da vida e progresso das Eações, a 

elles se devem períodos de esplendor e decadência nas ci- 

vllisações humanas. Roma com todo o seu poderio,esphace- 

lou-se,entregando-se aos barbaros,máu grado toda a sua an 

terior opulencia, carcomida ao peso dos tributos de toda a 

especia,com os quaes empobreceu suas colônias e em conse- 

qüência o seu povo. 

A revolução francesa teve as suas origens no mesmo 

mal,e para o seu trlumpho definitivo os representantes da 
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frança reconheceram publicamente que "a ignorância»a ne- 

gligencia e o desprezo dos direitos humanos são as úni- 

cas causas das desditas publicas e da corrupção existen- 

te*. 

Sao se illudalpois,a lavoura,cérre fileiras e se 

conserve firme em sua defesatccmo o estão fazendo outras 

classes,sem perder a esperança que ha de ser ouvida, e 

justiça lhe será feita. 


